
Para combater o crime, Estado tem de compartilhar dados

Nos Ãºltimos cinco anos, com inÃºmeras rebeliÃµes de presos coordenadas simultaneamente e
assassinatos de policiais, o crime organizado mostrou de onde surgem os comandos criminosos e
terroristas: dos presÃdios.

Comandam, traficam, matam, roubam, fazem â??leasingâ?• de armamento pesado, escambo de drogas
por armas, criam sites criptografados, tanto com o objetivo de obter vantagem econÃ´mica ou material
indevida como para demonstrar controle e domÃnio pela difusÃ£o do medo, com fechamento de
comÃ©rcio local, eliminaÃ§Ã£o de agentes pÃºblicos e seus familiares e facÃ§Ãµes rivais.

Nesse contexto, vislumbra-se a imperiosidade da ediÃ§Ã£o de instrumentos legislativos que
instrumentem o Estado na reversÃ£o do grave quadro delineado.

A Lei 9.034/95, que trata do crime organizado, traz os principais meios operacionais para a
prevenÃ§Ã£o e repressÃ£o de aÃ§Ãµes praticadas por organizaÃ§Ãµes criminosas. HÃ¡ vÃ¡rios
instrumentos elencados, como a â??aÃ§Ã£o controladaâ?•, o acesso a dados fiscais, bancÃ¡rios,
financeiros e eleitorais, a captaÃ§Ã£o e a interceptaÃ§Ã£o ambiental e a infiltraÃ§Ã£o por agentes de
polÃcia ou de inteligÃªncia, em tarefas de investigaÃ§Ã£o.

Na ItÃ¡lia, de onde adaptamos o Regime Disciplinar Diferenciado, hÃ¡ a PolÃcia PenitenciÃ¡ria (Corpo
dei Polizia Penitenziaria), antes vinculada ao MinistÃ©rio do Interior, hoje ligada ao MinistÃ©rio da
JustiÃ§a italiano, pelo Departamento de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria e criada pela Lei 395/90.
Posteriormente, em 1997, foi criado um grupo especializado, na estrutura citada, o â??Gruppo Operativo
Mobileâ?• da â??Polizia Penitenziariaâ?•, com atribuiÃ§Ãµes relacionadas a fazer frente Ã  exigÃªncia
derivada da gestÃ£o de detentos integrantes de organizaÃ§Ãµes criminosas.

E, ainda, na ItÃ¡lia, alÃ©m do â??poolâ?• de magistrados existente desde a dÃ©cada de 80, temos, a
partir de dezembro de 1991, a experiÃªncia de integraÃ§Ã£o entre as diversas polÃcias que compÃµem
uma central de serviÃ§os de inteligÃªncia. A direÃ§Ã£o Ã© revezada entre integrantes indicados de
cada uma das corporaÃ§Ãµes que integram a DIA â?? â??Direzione Investigativa Antimafiaâ?•, sob a
supervisÃ£o do MinistÃ©rio do Interior italiano.

Da experiÃªncia italiana, cujos precedentes de crime organizado muito se assemelham com escÃ¢ndalos
recentes no Brasil, como a mÃ¡fia do apito, superfaturamento de licitaÃ§Ãµes, exigÃªncia de vantagem
indevida, corrupÃ§Ã£o, extorsÃ£o e financiamento de campanhas eleitorais, tiramos a conclusÃ£o da
necessidade nÃ£o apenas de especializaÃ§Ã£o de estrutura no Poder JudiciÃ¡rio, MinistÃ©rio
PÃºblico e PolÃcia, no combate ao crime organizado, como utilizaÃ§Ã£o de meios eficazes na sua
repressÃ£o, como a â??aÃ§Ã£o controladaâ?•, delaÃ§Ã£o premiada, sistemas de inteligÃªncia
interligados entre os diversos Ã³rgÃ£os estatais competentes, dentre outros.
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Uma Ã¡rea na qual investimentos, integraÃ§Ã£o, suporte legislativo e especializaÃ§Ã£o no combate ao
crime organizado sÃ£o imprescindÃveis e nunca serÃ£o suficientes Ã© o setor de inteligÃªncia das
diversas unidades estatais.

Para alcanÃ§ar um padrÃ£o de excelÃªncia na utilizaÃ§Ã£o dos meios operacionais da Lei 9.034/95,
Ã© necessÃ¡rio que haja um tratamento adequado da informaÃ§Ã£o, posteriormente transformada em
conhecimento, inteligÃªncia e aÃ§Ã£o, com acesso Ã s mais diversas ferramentas tecnolÃ³gicas.
Sempre Ã© necessÃ¡ria a transformaÃ§Ã£o de informaÃ§Ã£o (dados nÃ£o tratados), para o alcance
do conhecimento estratÃ©gico, conhecimento esse buscado, inclusive, por empresas para conquista de
mercados, pelo que se chama â??inteligÃªncia competitivaâ?• e â??gestÃ£o de informaÃ§Ã£oâ?•.

No ordenamento jurÃdico brasileiro, a oficializaÃ§Ã£o de um sistema de inteligÃªncia de Ã¢mbito
nacional para tratamento de informaÃ§Ã£o de cunho estratÃ©gico foi tardia e nÃ£o acompanhou
diversos modelos europeus, como o italiano, por exemplo. Pela Lei 9.883/99 foi instituÃdo o Sistema
Brasileiro de InteligÃªncia e criada a AgÃªncia Brasileira de InteligÃªncia â?? ABIN.

Ã? no artigo 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº da referida lei que encontramos a definiÃ§Ã£o de atividade de
inteligÃªncia, nos seguintes termos: Para os efeitos de aplicaÃ§Ã£o desta Lei, entende-se como
inteligÃªncia a atividade que objetiva a obtenÃ§Ã£o, anÃ¡lise e disseminaÃ§Ã£o de conhecimentos
dentro e fora do territÃ³rio nacional sobre fatos e situaÃ§Ãµes de imediata ou potencial influÃªncia
sobre o processo decisÃ³rio e a aÃ§Ã£o governamental e sobre a salvaguarda e a seguranÃ§a da
sociedade e do Estado.

Houve um hiato na atividade de inteligÃªncia do Estado com a extinÃ§Ã£o do ServiÃ§o Nacional de
InformaÃ§Ãµes, no perÃodo Collor e a criaÃ§Ã£o do Sisbin e posterior ediÃ§Ã£o do seu Decreto
Regulamentador 4.376/02. Com a extinÃ§Ã£o do SNI, foi criada a Secretaria de Assuntos
EstratÃ©gicos, com atribuiÃ§Ãµes repartidas entre o Departamento de InteligÃªncia, o Centro de
FormaÃ§Ã£o e AperfeiÃ§oamento de Recursos Humanos e agÃªncias regionais.

InteligÃªncia Policial

O viÃ©s de inteligÃªncia policial e nÃ£o apenas de inteligÃªncia de Estado sofreu alguns tropeÃ§os
ocasionados pela frÃ¡gil perspectiva Ã©tica, em tempos nÃ£o tÃ£o remotos, para retornar ao seu leito
natural de obtenÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes em nÃvel estratÃ©gico decisÃ³rio, voltada para o combate
ao crime organizado.

Note-se que hÃ¡ uma diferenÃ§a entre a atividade de inteligÃªncia de Estado e a atividade de
inteligÃªncia policial. Enquanto a primeira prima pelo assessoramento das autoridades de Governo, no
processo decisÃ³rio, a segunda busca a produÃ§Ã£o de provas da materialidade e da autoria de crimes.
A InteligÃªncia Policial Ã©, em suma, voltada para a produÃ§Ã£o de conhecimentos a serem utilizados
em aÃ§Ãµes e estratÃ©gias de polÃcia judiciÃ¡ria, com escopo de identificar a estrutura e Ã¡reas de
interesse da criminalidade organizada, por exemplo.

A inteligÃªncia policial, na Ã¡rea de seguranÃ§a pÃºblica deve estar voltada, especialmente, para a
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produÃ§Ã£o de prova criminal, a ser utilizada em aÃ§Ã£o penal cujo carÃ¡ter Ã© pÃºblico contra
organizaÃ§Ãµes criminosas. Ã? preciso, para que nÃ£o se distancie desse norte, reconfigurar o papel da
inteligÃªncia policial quanto ao seu desempenho, sua aÃ§Ã£o, em um contexto democrÃ¡tico, suas
possibilidades e limites, bem como as formas de sistematizaÃ§Ã£o e armazenamento dos dados
respectivos.

Nesse cenÃ¡rio, a PolÃcia Federal tem na prÃ¡tica da atividade de inteligÃªncia o carro-chefe de seu
trabalho, jÃ¡ alicerÃ§ado em pilares democrÃ¡ticos e exercido nos limites legais, como o do artigo 5 da
Lei 9.296/96 que dispÃµe sobre a comunicaÃ§Ã£o e acompanhamento pelo MinistÃ©rio PÃºblico, nos
casos de interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica, precedida de autorizaÃ§Ã£o judicial fundamentada.

Para aprimoramento dos sistemas de inteligÃªncia e de combate ao crime organizado, o Estado tem que
promover o compartilhamento de dados com estabelecimento de canais formais. HÃ¡ bancos de dados
institucionais da PolÃcia Civil, PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal, PolÃcia Militar, ExÃ©rcito, Marinha,
AeronÃ¡utica, ABIN, Detran, bancos de dados policiais das delegacias especializadas em lavagem de
dinheiro, imigraÃ§Ã£o ilegal, assalto a banco e, ainda, os nÃ£o-policiais como os da Receita Federal,
Dataprev/INSS, CNIS.

Mas os setores responsÃ¡veis pelo gerenciamento dos dados respectivos nÃ£o interagem, o que gera
uma enorme quantidade de dados perdidos e pouco trabalhados. Outro fator preocupante Ã© a perda do
conhecimento quando o detentor do banco de dados nÃ£o providencia uma interface amigÃ¡vel de
comunicaÃ§Ã£o com outros cadastros e quando um policial interessado monta sua prÃ³pria base de
dados, com dedicaÃ§Ã£o prÃ³pria exclusiva e amor ao que faz, na ausÃªncia da iniciativa
governamental, sem que o Estado se preocupe com a sua continuidade.

Mas Ã© possÃvel vislumbrar iniciativas muito oportunas que tentam mudar o rumo sombrio que se
aproxima.

O novo passaporte brasileiro permitirÃ¡ a disponibilizaÃ§Ã£o de um banco de informaÃ§Ãµes nacional
com os dados principais dos usuÃ¡rios de transporte aÃ©reo internacional, em trÃ¢nsito no paÃs. Com
nova roupagem, permitirÃ¡ o registro imediato, em sistema informatizado, da entrada e saÃda de
brasileiros e estrangeiros do territÃ³rio nacional, alÃ©m de registrar, por cÃ³digo de barras
bidimensional, a fotografia do passaporte.

Na reuniÃ£o da ENCLA 2006 â?? EstratÃ©gia Nacional de Combate Ã  Lavagem de Dinheiro e de
RecuperaÃ§Ã£o de Ativos, realizada na cidade de VitÃ³ria (ES), nos dias 08 a 11 de dezembro de 2005,
foram traÃ§adas metas a serem cumpridas justamente no tocante Ã  criaÃ§Ã£o e consulta de base de
dados inter-governamentais. Citamos as seguintes metas:

â?? elaborar documento que regulamente o acesso dos MinistÃ©rios PÃºblicos Estaduais Ã s
informaÃ§Ãµes protegidas por sigilo fiscal;

â?? apresentar relatÃ³rio sobre a possibilidade de informatizar o acesso do Poder JudiciÃ¡rio, do
MinistÃ©rio PÃºblico Federal e do COAF Ã s informaÃ§Ãµes da Secretaria da Receita Federal;

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 16/07/2006



â?? propor medidas para aperfeiÃ§oar a proteÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes sigilosas;

â?? elaborar projeto para aprimorar a cooperaÃ§Ã£o jurÃdica internacional nas Ã¡reas de fronteira;

â?? implantar sistema unificado e nacional de cadastramento e alienaÃ§Ã£o de bens, direitos e valores
sujeitos a constriÃ§Ã£o judicial, atÃ© sua final destinaÃ§Ã£o;

â?? elaborar anteprojeto de lei complementar para incluir no art. 198 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional o
acesso a informaÃ§Ãµes fiscais pela autoridade policial, em procedimento de investigaÃ§Ã£o
instaurado;

â?? regulamentar a Lei de Registros PÃºblicos para fins de integraÃ§Ã£o e uniformizaÃ§Ã£o de bases
de dados;

â?? obter acesso integrado aos dados das Juntas Comerciais para os membros do GGI-LD;

â?? recriar base de dados de saÃda e entrada de brasileiros do territÃ³rio nacional;

â?? obter do MinistÃ©rio das ComunicaÃ§Ãµes e da Anatel a elaboraÃ§Ã£o de cadastro nacional de
assinantes de telefonia fixa e mÃ³vel e de Internet;

â?? completar a primeira fase da integraÃ§Ã£o do acesso ao conteÃºdo das bases de dados patrimoniais,
incluindo, pelo menos, as bases de veÃculos terrestres, aeronaves e embarcaÃ§Ãµes.

Portanto, ainda hÃ¡ possibilidade de se reverter a restriÃ§Ã£o de acesso ao manancial de
informaÃ§Ãµes de inestimÃ¡vel valor para a atividade investigatÃ³ria e de inteligÃªncia da PolÃcia
Federal, desde que sejam revistos os mÃ©todos de gestÃ£o do conhecimento capazes de organizar e
sistematizar um fluxo pelo qual as informaÃ§Ãµes possam nÃ£o apenas chegar a todos os que tenham
interesse por elas, mas estar disponÃveis para consulta e uso quando for o caso.

ReconheÃ§a-se, por justiÃ§a, que esse Ã© um problema que, no Brasil, perpassa todo o sistema de
seguranÃ§a pÃºblica, cujas polÃcias encontram-se, no geral, e de imediato, mais preocupadas em
resolver o crÃ´nico problema de sucateamento e baixa remuneraÃ§Ã£o de que sÃ£o vÃtimas, nÃ£o
tendo nem mesmo tempo para produzir, de modo aceitÃ¡vel, conhecimento passÃvel de armazenagem e
utilizaÃ§Ã£o.

Ã? incontestÃ¡vel e premente a maior interaÃ§Ã£o entre os Ã³rgÃ£os internos do Departamento de
PolÃcia Federal, outros Ã³rgÃ£os policiais e de seguranÃ§a do Estado, com a mitigaÃ§Ã£o da
exacerbada compartimentaÃ§Ã£o, com a comunicaÃ§Ã£o em tempo real de possÃveis ameaÃ§as ao
Estado e neutralizaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes criminosas.

Ainda Ã© recente, nas nossas memÃ³rias, o atentado terrorista do “World Trade Center”, em Nova
Iorque, referido no meio policial especializado como â??nine-elevenâ?•, debitado Ã  falta de
comunicaÃ§Ã£o do FBI (“Federal Bureau of Investigation”) com o ServiÃ§o de ImigraÃ§Ã£o e CIA
(“Central Intelligence Agency”), quanto Ã  presenÃ§a de terroristas em solo norte-americano e seus
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treinamentos em escolas de aviaÃ§Ã£o, arquitetados sob o codinome de â??Projeto Bojinkaâ?•.
Obviamente, alÃ©m da falha de difusÃ£o, Ã© possÃvel que o poder ofensivo das cÃ©lulas terroristas
tenha sido subestimado.

Ã? pela efetiva cooperaÃ§Ã£o entre as agÃªncias intergovernamentais, em sentido amplo, mitigaÃ§Ã£o
do secretismo oficial, investimento maciÃ§o em recursos tecnolÃ³gicos e na Ã¡rea de inteligÃªncia, que
podem ser desencorajadas aÃ§Ãµes recentes do PCC, que ocorrem desde 1997 (no ano de 2002: uma
onda de mais de 40 rebeliÃµes no Estado de SÃ£o Paulo, no mÃªs de maio de 2006: 299 ataques, 82
rebeliÃµes carcerÃ¡rias, a nÃvel nacional e simultÃ¢neas, 42 agentes pÃºblicos assassinados; no mÃªs
de julho de 2006: 106 ataques, 6 agentes penitenciÃ¡rios assassinados) e das bases do crime organizado
e das organizaÃ§Ãµes terroristas que poderiam e podem ser suplantadas e implodidas, minimizando-se
perdas e maximizando-se as aÃ§Ãµes dos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica.
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